
ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 30/2024/VLH-CGAB/IFRO

 

  
O Diretor Geral do Campus Vilhena do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Rondônia (IFRO),  TORNA PÚBLICA a alteração do cronograma  do processo seletivo referente
ao EDITAL Nº 30/2024/VLH - CGAB/IFRO, DE 22 DE ABRIL DE 2024.
1. ALTERAÇÃO DO CROMOGRAMA 

ONDE SE LÊ:

Quadro 3 — Cronograma do processo seletivo

Etapa Período Meio/Local

Publicação do Edital 22/04/2024 https://selecao.ifro.edu.br/extensao-vilhena

Inscrição 22/ 04 a 26 /03/2024 Inscreva-se

Resultado Preliminar29/04/2024 https://selecao.ifro.edu.br/extensao-vilhena

Recurso 29/04/2024 a 30/04/2024https://selecao.ifro.edu.br/extensao-vilhena

Resultado final 01/05/2024 https://selecao.ifro.edu.br/extensao-vilhena

 LEIA -SE 

Quadro 3 — Cronograma do processo seletivo

Etapa Período Meio/Local

Publicação do
Edital 22/04/2024 https://selecao.ifro.edu.br/extensao-

vilhena

Inscrição 22/ 04 a 26
/04/2024 Inscreva-se

Resultado
Preliminar 29/04/2024 https://selecao.ifro.edu.br/extensao-

vilhena

Recurso 30 /04/2004 a
07/05/2024 

https://selecao.ifro.edu.br/extensao-
vilhena

Resultado final 08/05/2024 https://selecao.ifro.edu.br/extensao-
vilhena

 
3. As demais informações referentes ao  EDITAL Nº 30/2024/VLH - CGAB/IFRO, DE 22

DE ABRIL DE 2024., permanecem inalteradas.

https://selecao.ifro.edu.br/extensao-vilhena
https://forms.gle/x3hg5YbyMTyWiiJ37
http://www.ifro.edu.br/
http://www.ifro.edu.br/
http://www.ifro.edu.br/
https://selecao.ifro.edu.br/extensao-vilhena
https://forms.gle/x3hg5YbyMTyWiiJ37
http://www.ifro.edu.br/
http://www.ifro.edu.br/
http://www.ifro.edu.br/


4. Os casos omissos serão dirimidos pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Rondônia – IFRO, por meio do Departamento de Extensão – DEPEX campus Vilhena.

5. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alécio Stiz, Diretor(a) Geral, em 06/05/2024,
às 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2282503
e o código CRC 7B585621.

Referência: Processo nº 23243.000179/2024-23 SEI nº 2282503

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

